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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO REALIZADA NA PENITENCIÁRIA 

TALAVERA BRUCE 

Data da fiscalização: 05 de Agosto de 2013 

Unidade: Penitenciária Talavera Bruce 

I) INTRODUÇÃO 

No dia 05 de Agosto de 2013, o Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos da 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, fez-se presente na Penitenciária  

Talavera Bruce  para a realização de visita e fiscalização, em cumprimento ao disposto no 

artigo 4°, incisos VII e VIII, da Lei Complementar n. 80/94 (com as modificações 

introduzidas pela Lei Complementar n. 132/2009); no artigo 179, caput e parágrafo 3°, III, 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; e no artigo 22, parágrafo 4°, da Lei 

Complementar Estadual n. 06/77, e no artigo 81-B, inciso V e parágrafo único, da Lei de 

Execução Penal e artigo 2', alínea "b", da Resolução DPGE n. 260, de 11.02.2004. 

A inspeção carcerária dos estabelecimentos prisionais do Estado do Rio de Janeiro 

é parte fundamental do programa de Monitoramento do Sistema Penitenciário 

desenvolvido pelo Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos. Esta fiscalização das 

condições dos detentos e das unidades prisionais é prática comum do sistema 

internacional de Direitos Humanos e, por isso, é realizada por diversas entidades ao 

redor do mundo. 

A Penitenciária Talavera Bruce encontra-se com número de internas dentro de sua 

capacidade e com condições razoáveis para seu propósitõ. 'As atividades in loco na 

Unidade foram realizadas pelos Defensores Públicos em atuação no NUDEDH Dra. 

Isabela Monteiro Menezes e Dr. Rodrigo Azambuja Martins, bem como pelas estagiárias 

Carolina Monteiro e Nathália Baptista. 

A equipe da Defensoria Pública foi recebida pela Subdiretora da Unidade Deize 

Souza, que se encontra no cargo há quatro anos e é inspetora penitenciária. Além dela, a 

Diretora Juraciara também participou da entrevista. Outros funcionários a 'liaram no 
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fornecimento de informações e no acesso às dependências da unidade, tais como celas, 

salas de atendimento, ambulatório, entre outros. 

Nesta visita, a equipe do NUDEDH teve a possibilidade de fazer uso de aparelho 

fotográfico para registrar as condições da carceragem. O objetivo do registro fotográfico 

é complementar a informação anteriormente coletada de modo a contribuir para a 

concretização de uma vistoria mais precisa. 

II) CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE 

II. 1.) ASPECTO EXTERNO 

O estabelecimento apresenta satisfatório aspecto externo. Há um grande portão de 

ferro na entrada e um setor para identificação dos visitantes na lateral. Logo a frente há 

uma rotatória com uma Igreja na outra extremidade. 

II. 2.) ASPECTO INTERNO 

A estrutura predial é antiga, já que o prédio original foi construído em 1930, 

segundo informações da Direção da Unidade, destinado a abrigar um convento. 

Apresenta, entretanto, satisfatória manutenção. Segundo nos narrou, as paredes foram 

pintadas recentemente, e as instalações são razoavelmente estruturadas, até porque o 

prédio destinou-se a abrigar juízes, promotores de justiça, e defensores públicos em 

atuação no mutirão carcerário realizado no estado do Rio de Janeiro. 

Antes de adentrar nas dependências da carceragem, é parte do procedimento que 

os visitantes apresentem sua identificação e assinem livro de presença. 

Após o trâmite da identificação, aguardamos a chegada da subdiretora que iria 

nos receber. Fomos levados à sua sala, na qual realizamos a entrevista. A diretora, que 

estava em uma reunião, chegou ao final complementou as informações antes prestadas. 

Na avaliação da Direção da Unidade as instalações hidráulicas são razoáveis, não 

sendo observado nenhum problema grave dentro da Unidade. Porém, segundo nos 

informou o bairro de Bangu sofre com problemas períodos de falta de água, 

necessitando lançarem mão do uso de "carros pipa" quando isto ocorre. Indagg os sobre 



o fornecimento de água às presas, fomos informados que o registro é aberto cerca de 

quatro vezes ao dia. Tal fato foi contradito por muitas detentas, que reclamaram sobre o 

fornecimento de água, afirmando que o mesmo não é feito na frequência mencionada 

pela direção. Além disso, verificou-se que a água do banho é a mesma ingerida por elas, 

e não havendo água quente, fato corroborado pela direção da unidade. 

As instalações elétricas também podem ser consideradas razoáveis, segundo 

avaliação da unidade. Esclareceu-se que o presídio conta com geradores. 

A limpeza é atribuída às próprias detentas, sendo elas são responsáveis pela 

higienização de sua cela, e uma responsável pela organização das tarefas (monitora). 

Observamos pouco lixo amostra, mas há muitas moscas pelos corredores. Algumas 

mencionaram a existência de ratos, especialmente nos pavilhões externos. 

Ouvimos queixas também referentes a sanitários que não funcionam, bem como 

chuveiros quebrados, o que foi constatado in loco. 

Corredor para uma das galerias. 
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Parte elétrica em um dos corredores do presídio. 

Não há luz dentro das celas. 
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Banheiro de uma das celas coletivas. 

  

Encanamento exposto dentro de um dos cubículos. 



• Sanitário quebrado dentro de um dos cubículos. 

III) QUALIDADE DO ESTABELECIMENTO 

III.1.) ESTABELECIMENTO PARA CUMPRIMENTO DE REGIME FECHADO 

A Unidade Prisional Talavera Bruce é um estabelecimento penal direcionado ao 

sexo feminino para o cumprimento de pena em regime fechado, conforme o Art. 87 da 

Lei de Execução Penal n° 7210/1984. Desta feita, verifica-se que o estabelecimento, conta 

com uma estrutura física condizente com a execução desse regime. 

111.2.) CAPACIDADE 

A capacidade total do estabelecimento é de 420 internas. De acordo com a direção, 

a lotação atual é de 405 internas. Portanto, a unidade prisional encontra-se dentro de sua 

capacidade, o que garante melhores condições para as custodiadas, principalmente para 

as grávidas que devem ser para lá dirigidas uma vez constatada a gravidez. Estas, como 

verificado, ficam em uma cela separada e coletiva. Na data da inspeção, a Unidade 

possuía 19 gestantes, 10 detentas estrangeiras. 

De acordo com a direção, não há divisão das galerias por facção criminosa. 



  

• 

 



- LÀ-- 
zG - 

Cela coletiva onde permanecem as detentas grávidas. 

 

111.3.) DIVISÃO INTERNA: PAVILHÕES e CELAS 

A carceragem possui 2 pavilhões que contam com 2 alojamentos e 4 galerias. Cada 

galeria tem 30 celas que comportam de duas a três detentas, os chamados cubículos. Não 

há celas individuais. A diretoria não soube informar a dimensão das celas. Há 10 celas 

destinadas a abrigar as presas classificadas como "seguro", ou seja, que possuem 

problemas de aceitação em relação as demais detentas, via de regra por não tolerarem o 

ato criminoso praticado. As referidas celas estão quase todas ocupadas. 

A Unidade não conta com celas de isolamento. Quando uma das custodiadas 

comete alguma infração disciplinar, ela fica presa em seu próprio cubículo, sendo 

vedado o banho de sol. O "castigo", como é chamada vulgarmente a punição 

administrativa disciplinar, tem prazo máximo de 30 dias. Durante a visita, havia apenas 

urna apenada nesta situação. 



Um dos cubículos. 

Uma das celas coletivas. 

 



Outro cubículo, em que há banheiro 

Neste cubículo não há cama nem chuveiro. O sanitário não funciona. 



Corredor de urna das galerias, na qual há cerca de 30 cubículos. 
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Celas de seguro. 

IV) 	SERVIÇOS TÉCNICOS 

A Lei de Execução Penal prevê no Art. 10 que o Estado deve cumprir com seu 

dever de dar assistência aos detentos para promover seus direitos e viabilizar seu 

retorno à sociedade. Dentre os tipos de assistência previstos estão: social, médica, 

jurídica, religiosa, material e educacional. A despeito disso, verificou-se durante a visita 

à Penitenciária Talavera Bruce que esses serviços, mesmo tendo boa estrutura para seu 

desenvolvimento, não são fornecidos de forma adequada, sendo este o principal 

problema encontrado. 

IV. 1.) PSIQUIATRIA 

Informaram-nos que não há psiquiatra lotado na Unidade. De acordo com a 

direção, um psiquiatra designado comparece à Unidade de tempos em tempos, com 

vistas a elaboração dos exames criminológicos muitas vezes necessários ao deferimento 

dos benefícios previstos na LEP. 
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Há, entretanto, custodiadas com aparentes problemas/distúrbios psiquiátricos, 

tendo uma delas interpelado o Defensor Público Rodrigo Azambuja Martins, solicitando 

auxílio. Sobre o caso, a Direção da unidade informou que a detenta é atendida 

diuturnamente pelo serviço de psiquiatria da SEAP. 

IV. 2.) PSICOLOGIA 

Há dois psicólogos lotados na unidade, eles comparecem três vezes na semana. 

De acordo com a direção, houve uma diminuição deste atendimento, já que os 

psicólogos deixaram de exercer suas atividades exclusivamente na Unidade. 

IV. 3.) ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A direção informou que há dois assistentes sociais lotados na unidade, que lá 

comparecem três vezes na semana. 

IV. 4.) ASSITÊNCIA MÉDICA 

Dentre os demais serviços prestados, a assistência médica era reclamação comum 

a todas as detentas. Todavia, essa assistência à saúde do detento está prevista em 

diversos dispositivos de lei, como os arts. 11 e 14 da Lei de Execução Penal, e inclui 

atendimento médico, farmacêutico e odontológico. Apesar de se tratar de uma unidade 

feminina, não há médico na especialidade de ginecologia. 

As reclamações nesse ponto foram uníssonas, vale dizer, todas apresentaram 

dificuldades para receberem adequado tratamento médico, bem como para realizarem 

exames de rotina, comumente postos à disposição de mulheres na rede pública de 

atendimento. 



Área dos consultórios, locais de exame e farmácia. 

IV.4.A) Médicos 

De acordo com a direção, há uma médica, sem especialidade (clínica geral), lotada 

na Unidade. Ela lá comparece duas vezes na semana. 

Os medicamentos, também de acordo com a direção, são fornecidos regularmente, 

e a Unidade possui uma farmácia, fato este contraditado pelas detentas, que afirmaram 

que alguns medicamentos são entregues pela família. 

Ademais, de acordo com as apenadas o atendimento é precário e demorado. 

Perguntadas sobre o atendimento ginecológico, muitas responderam que nunca se 

consultaram com tal especialista. E, até mesmo a consulta com a clínica geral, é difícil de 

ocorrer. Se alguma delas apresenta algum sintoma, a ajuda médica é sempre demorada, 

e, normalmente, elas são atendidas apenas por enfermeiras. 



• 

 

Consultório médico. 
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Sala de exames. 

Banheiro. 
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Farmácia. 

Sala de espera para atendimento médico. 

IV.A.B) ENFERMEIROS 

A direção informou que há quatro enfermeiras, sendo esse serviço prestado 

diariamente. Duas profissionais trabalham exclusivamente realizando o pré-natal das 

detentas gestantes. 

No momento da inspeção ali se encontrava uma profissional de enfermagem. 



IV.4.C) DENTISTAS 

A direção informou que há um dentista lotado na unidade que lá atende duas 

vezes por semana. Além disso, há um consultório para o atendimento das custodiadas. 

Porém, estas informaram que as consultas são muito difíceis de ocorrer. Muitas possuem 

problemas graves, como dentes careados, e não recebem o devido tratamento. 

IV. 5.) ASSISTÊNCIA JURÍDICA. 
Assistência jurídica às pessoas privadas de liberdade é direito garantido pela Lei 

de Execução Penal Brasileira' e vastamente aceito em âmbito internacional. Sendo assim, 

as unidades prisionais devem oferecer assistência jurídica integral e gratuita por meio da 

Defensoria Pública, além de proporcionar atendimento a advogados. 

IV.5.A) ADVOGADOS 

  

Previsto nos Arts. 11, inc IQ; 15, parágrafo único; e 16, parágrafo 2° da Lei de Execução Penal. 


